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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
HOMOLOGAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 07/2024 
PREGÃO Nº 07/2024 (na forma eletrônica) 

 
O Pregão nº 07/2024, na forma eletrônica, de que trata este Procedimento Licitatório nº 07/2024, 

objetivou a contratação de empresa prestadora de serviço contínuo de planejamento, coordenação, 
organização, montagem e execução de eventos, com fornecimento de infraestrutura necessária, na região 
metropolitana de Belo Horizonte, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência, sob 
demanda, podendo estes serviços serem executados em qualquer percentual, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

A presente licitação foi do tipo menor preço global. 
A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 
Deste modo, satisfeitas as exigências legais, adjudico e homologo o resultado do referido certame 

licitatório realizado pela Pregoeira, na seguinte forma: 
 
Lote único 
Vencedor: DF TURISMO E EVENTOS LTDA, com proposta no valor total de R$ 870.000,00 

(oitocentos e setenta mil reais). 
 
Publique-se. 

 
 
Lotando o servidor Renato Fernandes de Almeida Monteiro, JME 0430-8, no Escritório Corporativo de 
Projetos, Inovação e Gestão Estratégica, a partir de 15/10/2024. 
 
 

PORTARIA N. 1.655, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Acresce dispositivos à Portaria n. 1.506, de 10 de 
fevereiro de 2023. 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 14, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O artigo 2º da Portaria n. 1.506, de 10 de fevereiro de 2023, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
§§ 1º, 2º e 3º: 
 

“Art. 2º ........................................................................................................ 
................................................................................................................... 
 
§ 1º As atribuições previstas no inciso I somente poderão ser exercidas por 
servidor efetivo da Justiça Militar.  
 
§ 2º A Diretoria de Recursos Humanos comunicará, imediatamente, à Equipe de 
Suporte o desligamento de qualquer dos usuários internos do sistema eproc.  
 
§ 3º Periodicamente, a Equipe de Suporte fará a revisão da relação de usuários 
externos cadastrados no sistema eproc, procedendo à exclusão do cadastro 
daqueles que não mais estiverem atuando na Justiça Militar. 
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..................................................................................................................” 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(a)Desembargador JADIR SILVA 

Presidente 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo, nos termos do art. 176 da Lei n. 869, de 05/07/1952, e do art. 5º da Portaria TJMMG n. 908/2016, 
licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora Nádia Prata Neves, Oficial Judiciária, JME 
0536-0, 05 (cinco) dias úteis, a partir de 07/10/2024. 
 
 

PROMOÇÃO VERTICAL NAS CARREIRAS DO QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIDORES DA 
JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO CLASSIFICATÓRIO - EXERCÍCIO DE 2024 
EDITAL N. 1/2024 

 
LISTA PRELIMINAR DE CLASSIFICAÇÃO 

 
Oficial Judiciário 
Promoção à classe B: 

Servidor(a) Pontuação obtida 

Aurisson Ferreira de Siqueira 59,10 

Cleonice Gonçalves Pereira 90.60 

Élcio Duarte Miranda 90,60 

Eliane Fátima de Oliveira Almeida 58,80 

Gislene Amarante Cunha 61,51 

Jane Mara Camargos dos Santos 54,61 

Klaus Edwin Florio Busich Tostes 65,64 

Marco Aurélio Paulon Campos 54,70 

Maria Márcia Cabral 68,70 

Priscilla Salviano Gontijo Silva 59,45 

Raquel de Oliveira Costa Silva 51,10 

Renato de Oliveira Pinto 40,20 

Renato Fernandes de Almeida Monteiro 58,70 

Tatiana Ramos de Oliveira 49,50 

Wellingthon Carvalho Costa 58,94 

 
Analista Judiciário 
Promoção à classe B: 

Servidor(a) Pontuação obtida 

Cynthia Chiari Barros 94,39 

Marina Lopes Rossi 52,21 

 
 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 

 
TRIBUNAL PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

SEGUNDA PUBLICAÇÃO 
 

EDITAL DE CITAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS. EDITAL DE 

CITAÇÃO, PRAZO DE VINTE DIAS. 
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Galvão da Rocha, Relator, na forma 

da lei, FAZ SABER aos que virem o presente EDITAL DE CITAÇÃO ou que dele tiverem conhecimento que 
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tramitam, por este juízo, os autos do PROCESSO DE REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA 
GRADUAÇÃO n. 2000012-22.2024.9.13.0000, conforme  representação formulada pela Procuradora de 
Justiça que atua neste Tribunal, contra o ex-3º Sgt PM Rodrigo Medeiros Freitas, n. 141.796-3, CPF nº 
056.141.116-62, natural de Ipatinga-MG, nascido em 18/10/1982, filho de Estevam de Freitas Neto e Sônia 
Dalva de Medeiros Freitas, em virtude da condenação à pena de três (03) anos de reclusão, em regime 
aberto, como incurso nas sanções do artigo 303 (peculato), caput (1ª parte), do Código Penal Militar.  Por 
se encontrar em local incerto e não sabido, pelo presente Edital, no prazo de 20 (vinte) dias, após sua 
publicação, FICA CITADO, na forma prevista no art. 277, inciso V, alínea “d”, c/c os arts. 286 e 287, alínea 
“c”, todos do CPPM, o ex-3º Sgt PM Rodrigo Medeiros Freitas, n. 141.796-3, para que apresente defesa 
escrita, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB). E, para que a citação chegue ao conhecimento do interessado, expede-se o presente 
EDITAL, que vai publicado e afixado nos lugares de costume. Dado e passado nesta cidade de Belo 
Horizonte, Minas Gerais, aos 11 de outubro de 2024. Eu, Cleonice Gonçalves Pereira, Diretora Judiciária 
em exercício, lavrei o presente e subscrevi. 

 
(a) Desembargador Fernando Galvão da Rocha 

                                                                        Relator 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
- SESSÃO PRESENCIAL - 

CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 
 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Segunda Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Desembargador  James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Desembargadores, convido a 
Exma. Sra. Procuradora de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária 
PRESENCIAL da Segunda Câmara designada para o dia 31/10/2024 (quinta-feira), às 14h, a ser 
realizada na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro 
de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada. 
Nas sessões presenciais na sede do Tribunal, é permitido ao advogado com domicílio profissional em 
cidade diversa daquela onde está sediado o Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o requeira até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para realização da sessão, nos termos do art. 135, §§1º 
e 2º, do Regimento interno. 
Belo Horizonte, 15 de  outubro de 2024 
Diretor Judiciário: Eli Alvarenga 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 2000205-37.2024.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2000258-03.2024.9.13.0005 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Embargante: Kleverson Barbosa Sreeldin 
Advogado: Héber Marques Lobato (OAB/MG 103855)  
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 
HABEAS CORPUS 
Processo n. 2000232-20.2024.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2000521-47.2024.9.13.0001 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Paciente: Giltommy Teixeira Costa 
Impetrantes/Advogados: Marcelo Queiroz Mendes Peixoto (OAB/MG 169100) e outro  
Coator apontado: Juiz de Direito Titular da 4ª AJME 
 
HABEAS CORPUS 
Processo n. 2000221-88.2024.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2000099-69.2024.9.13.0002 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Paciente: Alysson Felipe Alves Gomes 
Impetrante/Advogada: Andrea Vanessa de Araújo (OAB/MG 174381) 
Coator apontado: Juiz de Direito Substituto da 2ª AJME 
 
AGRAVO INTERNO 
Processo n. 2000221-88.2024.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2000099-69.2024.9.13.0002 

https://eproc.tjmmg.jus.br/eproc2g/controlador.php?acao=processo_consultar_sistema_externo_preparar&txtNumProcessoOriginarioExterno=20004037120249130001&selOrigemExterno=JME&num_chave=485229186524&IdSessaoTRF=71172683085400082139&IdUsuarioTRF=711592926264131339490487741307&HashConsultaPublica=c5e40fa06691a641aa9c68b749a2927c1e534460efae7068846f3e250fc1ae5c&hash=60654c071be111a341c10f00c6503916
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Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Agravante: Alysson Felipe Alves Gomes 
Advogada: Andrea Vanessa de Araújo (OAB/MG 174381) 
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000558-45.2022.9.13.0001 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos  
Revisor: Desembargador Fernando Armando Ribeiro  
Apelante: Kuyfferson Juan Godoi  
Defensora Pública: Maria Cristina Ferreira de Carvalho (Madep 0252)     
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  

 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000183-07.2023.9.13.0002 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos  
Revisor: Desembargador James Ferreira Santos  
Apelante: William José Alves  
Advogado: Berlinque Antônio Monteiro Cantelmo (OAB/MG 182068)     
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000145-32.2022.9.13.0001 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos  
Revisor: Desembargador James Ferreira Santos  
Apelantes:  Frederico Carlos Vianna 
                   Wesley de Souza Barcelos 
Advogado(a/s): Paulo Henrique Souza Ribeiro (OAB/MG 158375) e outro(a/s) (1)  
                         Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) e outro(a/s) (2)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000136-96.2024.9.13.0002 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos  
Revisor: Desembargador James Ferreira Santos  
Apelante: João Alberto Gomes de Souza Freitas 
Advogado(a/s): Joaquim José Miranda Junior (OAB/MG 056492) e outro(a/s)   
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 2000080-54.2024.9.13.0005   
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Reginaldo Félix da Silva 
Defensores Públicos: Wilson Hallak Rocha (Madep 0642) 

Letícia Barra Vieira (Madep 0234) 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000513-41.2022.9.13.0001 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Franklin Carvalho de Oliveira 
Defensora Pública: Maria Cristina Ferreira de Carvalho (Madep 0252) 

 
MATÉRIA CÍVEL  

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 1000063-28.2016.9.13.0001 
Relator: Desembargador Jadir Silva 
Embargante: Mauro da Costa Pinto 
                      Pablo Andrade dos Prazeres 
Advogado: Pedro Mourão Paiva (OAB/MG 130141)  
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
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Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 2000191-53.2024.9.13.0000 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Sandro Paulo Campos 
Advogado: Marcos Ylram Parreira do Nascimento (OAB/MG 090148) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000081-73.2023.98.13.0005 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Apelante: Weidman Tadeu de Araújo Maia 
Advogado(a/s): Berlinque Antônio Monteiro Cantelmo (OAB/MG 182068) e outro(a/s)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000018-14.2024.9.13.0005 
Relator: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Sérgio Henrique Soares 
Advogado: Rogério Silvio dos Santos (OAB/MG 210637)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000067-89.2023.9.13.0005 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: João Paulo de Lima Araújo  
Advogado(a/s): Berlinque Antônio Monteiro Cantelmo (OAB/MG 182068) e outro(a/s)     
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

 
SEGUNDA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃOS 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 2000338-38.2022.9.13.0004 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Revisor: Desembargador Fernando Armando Ribeiro  
Apelante: Cassio Jose de Freitas Barbosa  
Advogado(s): André Luiz Pereira Gomes de Azevedo (OAB/MG 144466) e outro     
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais   
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Segunda Câmara, por unanimidade, em rejeitar 
a preliminar, e, no mérito, também por unanimidade, em negar provimento ao recurso manejado pela 
defesa, mantendo incólume a decisão impugnada de primeiro grau. 
 
EMENTA 
APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTA PELA DEFESA – FUNDAMENTO PARA ABSOLVIÇÃO NA 
ALÍNEA “a” DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR (O FATO NÃO OCORREU OU NÃO HÁ 
PROVAS DE QUE TENHA OCORRIDO) – IMPOSSIBILIDADE – CRIME DO ART. 316 (DESTRUIR, 
SUPRIMIR OU OCULTAR, EM BENEFÍCIO PRÓPRIO OU DE OUTREM, OU EM PREJUÍZO ALHEIRO, 
DOCUMENTO VERDADEIRO), DO CÓDIGO PENAL MILITAR – COMPROVAÇÃO NOS AUTOS – 
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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APELAÇÃO 
Processo n. 2000078-93.2024.9.13.0002 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Revisor: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Rogério Francisco de Assis Toríbio 
Advogado(s): Francisco José Vilas Boas Neto (OAB/MG 107966) e outro     
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Segunda Câmara, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso interposto pela defesa, mantendo incólume a sentença de primeiro grau. 
 
EMENTA 
APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTA PELA DEFESA – CRIME PREVISTO NO ART. 240 (FURTO) DO 
CÓDIGO PENAL MILITAR – CONDUTA COMPROVADA – RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO 
– MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PRIMEVA – CONDENAÇÃO DO RÉU A PENA DEFINITIVA DE 2 
(DOIS) ANOS, 4 (QUATRO) MESES E 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DE RECLUSÃO. 
 
 
                    
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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